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PODER EXECUTIVO 

 
GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO Nº 405, DE 2 DE JUNHO DE 2022. 
 
Dispõe sobre a Regularização a Lei 552/2022 e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Luís Gomes, estado do Rio Grande do Norte, no 
uso de suas atribuições legais, 
Considerando o disposto nos incisos I, II, IX e X, do Art.10; no Art. 12, no 
inciso X, do Art. 38; nos incisos II e, VI, do Art. 60 e nos Art’s. 84 e 104, 
todos da Lei Orgânica Municipal; 
Considerando a necessidade de regularização do § 1o, do Art. 2o, da Lei 
Municipal no 552, de 1 de junho de 2022; 
DECRETA: 
Art. 1o Fica a Secretaria Municipal de Finanças autoriza a efetuar o 
pagamento às Quadrilhas Juninas “Juninart” – do Distrito de São Bernardo 
e “Renascer”, do Bairro Sol Nascente, relativo ao apoio financeiro às 
mesmas. 
Parágrafo Único. O pagamento de que trata o presente Decreto se dá com 
base nas disposições do § 1o, do Art. 2o, da Lei Municipal no 552, de 1 de 
junho de 2022 e corresponde ao valor de: 
I - R$ 2.000,00 (dois mil reais) para a Quadrilha “Juninart” – do Distrito de 
São Bernardo, através de transferência bancária em nome de 
FRANCISCO JACO DE OLIVEIRA, CPF nº 102.371.334-90, representante 
da mesma, em favor da Ag. 5882-3, da Conta Corrente no 0023772-8, do 
Banco Bradesco; 
II - R$ 2.000,00 (dois mil reais) para a Quadrilha “Renascer”, do Bairro Sol 
Nascente, através de transferência bancária em nome de FRANCISCO DE 
ASSIS DE ALMEIDA NUNES, CPF nº 082.015.534-97, representante da 
mesma, em favor da Ag. 0763, da Conta Poupança no 849184028-0, do 
Banco Caixa Economica Federal;   
Art. 2o As beneficiadas obederão as disposições da Lei Muniicpal nº 
552/2022, sobretudo quanto às prestações de contas. 
Art. 3o As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto 
correrão à conta de dotação consigada na Lei Orçamentária Anual.   
Art. 4o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5o Revogm-se as disposições em contrário. 
Pref. Mun. de Luís Gomes/RN. 
 
Gabinete do Prefeito, em 2 de junho de 2022. 

 
Carlos Augusto de Paiva 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 089/2022 
 
O Prefeito Municipal de Luís Gomes/RN, usando das atribuições que lhe 
confere o Art. 69, inciso VI da Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO o que determina o artigo 35, do Regime Jurídico Único 
dos Servidores Públicos Municipais de Luís Gomes, Lei 52/99, que aduz 
sobre a exoneração de cargo efetivo a pedido do servidor por motivo de 
Aposentadoria; 
CONSIDERANDO ainda o pedido de exoneração do servidor. 
RESOLVE 
Art. 1º EXONERAR a pedido, a partir desta data, o servidor OSVALDO 
CIPRIANO DE OLIVEIRA, mat. 200245-7, portador do CPF nº 
037.633.168-25 e RG nº 14870163- SSP/RN do cargo efetivo de VIGIA, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde do Município de Luís Gomes/RN. 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
os seus efeitos ao dia 31 de maio de 2022. 
Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário. 
Publique-se, Registre-se, e Cumpra-se. 
Pref. Mun. de Luís Gomes/RN 
Gabinete da Prefeito, em 08 de junho de 2022. 
 

Carlos Augusto de Paiva 
Prefeito  Municipal 

 
PORTARIA Nº 090/2022 
 
O Prefeito Municipal de Luís Gomes/RN, usando das atribuições que lhe 
confere o Art. 69, inciso VI da Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO o que determina o artigo 35, do Regime Jurídico Único 
dos Servidores Públicos Municipais de Luís Gomes, Lei 52/99, que aduz 
sobre a exoneração de cargo efetivo a pedido do servidor por motivo de 
Aposentadoria; 
CONSIDERANDO ainda o pedido de exoneração do servidor. 
RESOLVE 
Art. 1º EXONERAR a pedido, a partir desta data, a servidora ANA CLEIDE 
BERNARDO DO NASCIMENTO, mat. 200302-1, portadora do CPF nº 
466.333.403-20 e RG nº 870540- SSP/RN do cargo efetivo de AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS - ASG, lotada na Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Luís Gomes/RN. 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
os seus efeitos ao dia 31 de maio de 2022. 
Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário. 
Publique-se, Registre-se, e Cumpra-se. 
Pref. Mun. de Luís Gomes/RN 
Gabinete da Prefeito, em 08 de junho de 2022. 
 

Carlos Augusto de Paiva 
Prefeito Municipal 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 110119-001 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES 
CNPJ Nº 08.357.600/0001-13 
CONTRATADO: A B CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA EPP 
CNPJ Nº 07.161.661/0001-48 
Objeto: Constitui objeto do presente o Aditivo visando o reequilíbrio 
econômico financeiro conforme justificativas anexas aos autos do 
processo, no percentual de 18,98% que corresponde a um acréscimo de 
R$ 134.627,64 (Cento e Trinta e Quatro Mil Seiscentos e Vinte e Sete 
Reais Sessenta e Quatro Centavos). 
Do Valor: Em decorrência do presente Termo o valor contratado passa de 
R$ 410.528,37 (Quatrocentos e Dez Mil Quinhentos e Vinte e Oito Reais 
Trinta e Sete Centavos), aditivado a esse valor (18,98%) R$ 134.627,64 
(Cento e Trinta e Quatro Mil Seiscentos e Vinte e Sete Reais Sessenta e 
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Quatro Centavos), ficando readequado para R$ 545.156,11 (Quinhentos e 
Quarenta e Cinco Mil Cento e Cinquenta e Seis Reais Onze Centavos). 
Ficam mantidas todas as outras cláusulas contratuais. 
Dotação orçamentaria: EXERCÍCIO 2022: EXERCÍCIO 2022: 02.05 – 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE, 12 – 
EDUCAÇÃO, 12.365.1002. 1.182 - CONSTRUÇÃO DE CRECHE NA 
SEDE E NA ZONA RURAL, FONTES DE RECURSOS: 1000000 
RECURSOS ORDINÁRIOS, 400000.00 – DESPESAS DE CAPITAL, 
449051.00 – Obras e Instalações. 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2022.02.04.002.01 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.02.04.002 
 
ÓRGÃO REGULADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 
PRESTADORA Nº  01: FRIO MAXIMO REFRIGERAÇÃO E 
CLIMATIZAÇÃO LTDA EPP 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto da Ata de Registro de Preço Nº 
2022.02.04.002.01: O registro de preços para eventual aquisição 
fracionada de aparelhos de ar condicionados, peças de reposição e 
execução dos serviços de instalação, manutenção preventiva e corretiva 
de condicionadores de ar e de outros equipamentos eletroeletrônicos, a 
fim de atender demanda das secretarias e órgãos que integram a estrutura 
administrativa do município de Luís Gomes/RN, com recursos próprios que 
serão consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício de 
2022/2023, nas quantidades, especificações e demais condições descritas 
no Termo de Referência, consoante as disposições da legislação vigente.  
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente Ata de Registro de Preços é 
decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 
2022.02.04.002, realizada com base nas disposições da Lei nº 
10.520/2000; Decreto Federal nº 10.024/2019; Decreto Federal nº 
3.555/2000 e Decreto Federal nº 7.892/2013 e subsidiariamente pela Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 8.666/93 em sua atual redação 
e Resolução Nº 028/2020 – TCE/RN. 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Integram esta Ata, o Edital do 
Pregão Eletrônico nº 2022.02.04.002 e seus Anexos, proposta da 
empresa: FRIO MAXIMO REFRIGERAÇÃO E CLIMATIZAÇÃO LTDA 
EPP, classificada em 1º lugar no certame supracitado: 
LICITANTE: 01 - FRIO MAXIMO REFRIGERAÇÃO E CLIMATIZAÇÃO 
LTDA EPP, CNPJ: 07.986.555/0001-01  
E-MAIL: selma.friomaximo@hotmail.com, TELEF:  Nº 84 – 99115:0096 
ENDEREÇO: AVENIDA SENADOR DINARTE MARIZ, Nº 732, SÃO 
BENEDITO, PAU DOS FERROS/RN, CEP Nº 59.900-000 
REPRESENTANTE: JOSE EDMO BEZERRA, CPF Nº 738.155.274-49 
ITENS Nº 0001, 0002, 0003, 0004, 0005, 0006, 0007, 0008, 0009, 0010, 
0011, 0012, 0013, 0014, 0015, 0016, 0017, 0018, 0019, 0020, 0021, 0022, 
0023, 0024, 0025, 0026, 0027, 0028, 0029, 0030, 0031, 0032, 0033, 0034, 
0035, 0036, 0037, 0038, 0039, 0040, 0041, 0042, 0043, 0044, 0045, 0046, 
0047, 0048, 0049, 0050, 0051, 0052, 0053, 0054, 0055, 0056 E 0057 EM 
DISPUTA. 
VALOR R$ 708.420,00, (SETECENTOS E OITO MIL, QUATROCENTOS 
E VINTE REAIS). 
DO VALOR R$: 708.420,00, (Setecentos e Oito Mil, Quatrocentos e Vinte 
Reais), para todos os itens em disputa. 
DA VIGÊNCIA DA ATA: A presente Ata de Registro de Preços entrará em 
vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá até 12 de março de 2023, 
podendo os contratos dela decorrentes serem prorrogados de acordo com 
as disposições da Lei Federal nº 8.666/93.  
DATA DA ASSINATURA - 11 de março de 2022. 
 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva – ÓRGÃO REGULADOR 
Jose Edmo Bezerra – PRESTADOR/FORNECEDOR 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2022.02.04.002.001 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.02.04.002 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    FRIO MAXIMO REFRIGERAÇÃO E CLIMATIZAÇÃO 
LTDA EPP 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de empresa 
especializada para eventual fornecimento fracionado de aparelhos de ar 
condicionados, peças de reposição e execução dos serviços de instalação, 
manutenção preventiva e corretiva de condicionadores de ar e de outros 
equipamentos eletroeletrônicos, a fim de atender demanda das secretarias 
e órgãos que integram a estrutura administrativa do município de Luís 
Gomes/RN, com recursos próprios que serão consignados na LOA - Lei 

Orçamentária Anual - exercício de 2022, nas quantidades, especificações 
e demais condições descritas no Termo de Referência.  
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 2022.02.04.002, realizada 
com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000; Decreto Federal nº 
10.024/2019; Decreto Federal nº 3.555/2000 e Decreto Federal nº 
7.892/2013 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 028/2020 – 
TCE/RN. 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: É de R$ 138.565,00 (Cento e Trinta 
e Oito Mil, Quinhentos e Sessenta e Cinco Reais), a ser pago em parcelas 
de acordo com a entrega dos produtos ou dos serviços serviços, mediante 
apresentação das faturas correspondentes. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, encontra-se alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2022, na seguinte atividades: 
2.001.04.122.2002.2.2 – MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
1000000; 2.001.04.122.2002.2.2 – MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 1000000; 
2.002.04.122.2003.2.4 - MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
1000000; 2.002.04.122.2003.2.4 - MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 1000000; 
2.002.04.122.2003.2.4 - MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE – FONTE Nº 1000000; 2.003.04.122.2004.2.6 – MANUT. 
ATIVIDADE - SEMUFI - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000; 2.003.04.122.2004.2.6 
– MANUT. ATIVIDADE - SEMUFI - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 1000000; 2.003.04.122.2004.2.6 – MANUT. 
ATIVIDADE - SEMUFI - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE – FONTE Nº 1000000; 
2.004.20.606.2003.2.8 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAGRI - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
1000000; 2.004.20.606.2003.2.8 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAGRI - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 1000000; 
2.004.20.606.2003.2.8 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAGRI - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE - FONTE Nº 1000000; 2.005.12.361.1002.2.10 – MANUT. 
ATIVIDADE DO ENS. FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 111000000; 
2.005.12.361.1002.2.10 – MANUT. ATIVIDADE DO ENS. 
FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 
111000000; 2.005.12.361.1002.2.10 – MANUT. ATIVIDADE DO ENS. 
FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE – FONTE Nº 111000000; 
2.005.12.361.2003.2.11 – MANUT. ATIVIDADE – SEMEC/ SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000; 2.005.12.361.2003.2.11 
– MANUT. ATIVIDADE – SEMEC/ SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 1000000; 
2.005.12.361.2003.2.11 – MANUT. ATIVIDADE – SEMEC/ SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 1000000; 
2.005.12.365.1001.2.12 – MANUT. ATIVIDADE-SEMEC/ENSINO 
INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
111000000; 2.005.12.365.1001.2.12 – MANUT. ATIVIDADE-
SEMEC/ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 
- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE 
Nº 111000000; 2.005.12.365.1001.2.12 – MANUT. ATIVIDADE-
SEMEC/ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 
– MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 140000000; 
2.005.12.365.1001.2.12 – MANUT. ATIVIDADE-SEMEC/ENSINO 
INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
140000000; 2.005.12.365.1001.2.12 – MANUT. ATIVIDADE-
SEMEC/ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 111000000; 
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2.006.12.361.1002.2.16 – MANUT. ATIVIDADE ENS. 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 113000000; 
2.006.12.361.1002.2.16 – MANUT. ATIVIDADE ENS. 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 113000000; 2.006.12.361.1002.2.16 – MANUT. 
ATIVIDADE ENS. FUNDAMENTAL/FUNDEB 30% - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE - FONTE Nº 113000000; 2.006.12.361.1002.2.18 – 
MANUT. ATIVIDADE ENS. FUNDAMENTAL/FUNDEB 30% - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
113000000; 2.006.12.361.1002.2.18 – MANUT. ATIVIDADE ENS. 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 113000000; 2.006.12.361.1002.2.18 – MANUT. 
ATIVIDADE ENS. FUNDAMENTAL/FUNDEB 30% - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE - FONTE Nº 113000000; 2.008.10.301.1008.2.24 – 
MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 240000000; 
2.008.10.301.1008.2.24 – MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 240000000; 2.008.10.301.1008.2.24 – 
MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
1000000; 2.008.10.301.1008.2.26 – MANUT. ATIVIDADE – FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE/FUS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 211000000; 
2.08.10.301.1008.2.26 – MANUT. ATIVIDADE – FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE/FUS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
211000000; 2.008.10.301.1008.2.26 – MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 21100000; 
2.009.10.301.1008.1.99 - FUNDO A FUNDO/ SAUDE - PABF/ PAB - APS 
- ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
- FONTE Nº 214000000; 2.009.10.301.1008.1.99 - FUNDO A FUNDO/ 
SAUDE - PABF/ PAB - APS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 
- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE 
Nº 214000000; ; 2.009.10.301.1008.1.99 - FUNDO A FUNDO/ SAUDE - 
PABF/ PAB - APS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 214000000; 
2.010.15.452.2003.2.27 – MANUT. ATIVIDADE - SEMOSU - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
1000000; 2.010.15.452.2003.2.27 – MANUT. ATIVIDADE - SEMOSÚ - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 1000000; 
2.010.15.452.2003.2.27 – MANUT. ATIVIDADE - SEMOSÚ - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE - FONTE Nº 1000000; 2.011.08.244.2003.2.29 – MANUT. 
ATIVIDADE - SEMAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 1000000; 
2.011.08.244.2003.2.29 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAS - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 1000000; 2.011.08.244.2003.2.29 – 
MANUT. ATIVIDADE - SEMAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
1000000; 2.011.08.244.1001.2.31 - MANUT. ATIVIDADE- FUNDO MUN. 
ASSISTENCIA SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 1000000; 
2.011.08.244.1001.2.31 - MANUT. ATIVIDADE- FUNDO MUN. 
ASSISTENCIA SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
1000000; 2.011.08.244.1001.2.31 - MANUT. ATIVIDADE- FUNDO MUN. 
ASSISTENCIA SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 1000000; 
2.012.08.244.1001.1.168 - FUNDO A FUNDO/FNAS - CREAS/PMLG - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
– FONTE Nº 311000000; 2.012.08.244.1001.1.168 - FUNDO A 
FUNDO/FNAS - CREAS/PMLG - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 311000000; 2.012.08.244.2003.2.47 – FUNDO A 
FUNDO/FNAS – INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
– FONTE Nº 311000000; 2.012.08.244.2003.2.47 – FUNDO A 

FUNDO/FNAS – INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 311000000; 
2.012.08.244.2003.2.51 – INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA – 
IGD/SUAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO DIVERSOS – FONTE Nº 311000000; 2.12.08.244.2003.2.51 
– INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA – IGD/SUAS - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 311000000; 2.12.08.244.2003.2.51 – 
INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA – IGD/SUAS - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE - FONTE Nº 311000000; 2.014.13.392.1010.2.54 - 
MANUT. DAS ATIVIDADES ARTISTICAS - ELEMENTO DE DESPESA – 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000; 
2.014.13.392.1010.2.54 - MANUT. DAS ATIVIDADES ARTISTICAS - 
ELEMENTO DE DESPESA – 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 1000000, ETC..., 
consoante as disposições da Lei Municipal nº 525/2021.  
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 dezembro de 2022, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
DATA DA ASSINATURA - 14 de março de 2022. 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
Jose Edmo Bezerra – CONTRATADA 

 
AVISO DE REAPRAZAMENTO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 2022.05.27.011 
 
O Município de Luís Gomes/RN, por intermédio da Comissão Especial de 
Licitação, faz saber a quem interessar possa que, em face do feriado de 
Corpus Christi, na forma do item 118.5 do edital. A licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 2022.05.27.011, tipo “menor preço por item”, cujo 
objeto é a escolha de empresa especializada para fornecimento fracionado 
de equipamentos, material permanente, eletrodomésticos, utensílios de 
cozinha e correlatos, a fim de atender demanda das secretarias e órgãos 
que integram a estrutura administrativa do município de Luís Gomes/RN, 
com recursos próprios e de convênios que deverão ser consignados na 
LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício 2022/2023, nas quantidades, 
especificações e demais condições descritas no Termo de Referência, 
edital de convocação e seus elementos constitutivos, que seria realizada 
às 8h00min do dia 16 de junho de 2022, acontecerá às 14h00min do dia 
20 de junho de 2022 (Horário de Brasília/DF), por meio do sistema 
BBMNET, no endereço eletrônico www.bbmnet.com.br, a qual será 
realizada pelo pregoeiro Lindonjonhson da Silveira Batista, para o objeto 
definido no edital e seus anexos. 
O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal Nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto Federal Nº 10.024 de 20 de setembro de 
2019, Lei Complementar nº 123/2006, Decreto Federal Nº 3.555 de 08 de 
agosto de 2000 e subsidiariamente pela a Lei Federal Nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993, com suas alterações posteriores que lhe foram introduzidas 
e Lei Nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, que dispõe sobre a 
responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas e demais 
legislação aplicáveis a espécie. 
Na fase externa, o edital do certame continua disponível aos interessados 
gratuitamente nos endereços eletrônicos www.bbmnet.com.br, 
www.luisgomes.rn.gov.br e tce.rn.gov.br, podendo ser solicitado via e-mail 
cpl.lgomes@gmail.com e encontram-se à disposição dos interessados na 
sala da Comissão Especial de Licitação da Prefeitura Municipal de Luís 
Gomes/RN, localizada a Rua Prefeito Francisco Fontes, nº 134, CEP nº 
59.940-000, Centro, Luís Gomes/RN, a partir do dia 08 de junho de 2022, 
no horário de expediente, das 08h00min às 17h00min. 
Luís Gomes/RN, 08 de junho de 2022 
 

Lindonjonhson da Silveira Batista 
Pregoeiro - Portaria nº 002/2022

 
PMLG - AVISO DE SUSPENSÃO “SINE DIE” - PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 2022.05.30.012 
 
O Município de Luís Gomes/RN, por intermédio do Pregoeiro oficial 
assessorado por sua equipe de apoio, torno público para conhecimento 
dos interessados, a suspensão "SINE DIE" do Pregão Eletrônico nº 
2022.05.30.012, que tem por finalidade a escolha de empresa 
especializada para fornecimento fracionado de material de consumo – 
pneus, câmaras de ar e baterias diversas, a fim de atender demanda das 
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secretarias municipais e órgãos que integram a estrutura administrativa do 
município de Luís Gomes/RN, com recursos próprios e de convênios que 
deverão ser consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício 
2022/2023, nas quantidades, especificações e demais condições descritas 
no Termo de Referência, vinculado ao Processo Administrativo nº 
2022.05.30.02.002, em face de impugnação aos termos do edital em 
epigrafe. 
O pregoeiro, em caráter excepcional decide suspender, "sine die", a 
realização da licitação já mencionada, em face da impugnação aos termos 
do edital do Pregão Eletrônico nº 2022.05.30.012, interposta pela empresa 
LUKAUTO COMÉRCIO DE PNEUMÁTICO E PEÇAS LTDA EPP, 
considerando a necessidade de analisar os questionamentos aventados 
pela impugnante, e, eventualmente, promover modificações no edital de 
licitação atacado. 
Na oportunidade, informamos que tão logo, seja proferido o julgamento da 
mencionada impugnação, publicaremos nova data para realização do 
certame, em consonância com as disposições da Legislação pátria. Dê-se 
amplo conhecimento da decisão, aos interessados, mediante publicação 
no Diário Oficial da União, através do site www.in.gov.br, Diário Oficial dos 
Municípios do Estado do Rio Grande do Norte, site www.femurn.org.br e 
Diário Oficial do Município de Luís Gomes/RN, site 
www.luisgomes.rn.gov.br e divulgados no site Oficial da Prefeitura 
Municipal de Luís Gomes, no endereço eletrônico 

www.luísgomes.rn.gov.br e no Mural da Prefeitura Municipal de Luís 
Gomes/RN. 
Luís Gomes/RN, 08 de junho de 2022. 
 

Lindonjonhson da Silveira Batista 
Pregoeiro - Portaria nº 002/2022 

 

PODER LEGISLATIVO 

 
 

Sem matéria para esta edição. 
 
 
 

PUBLICAÇÕES A PEDIDO 

 
 

Sem matéria para esta edição. 
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